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0. PARECER 44/2019
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
09 de dezembro de 2019
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 33/2019, do Executivo Municipal.   
APROVA O PLANO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EDUCACIONAL - PMITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo Municipal a implementar e executar o Plano Municipal de Inovação Tecnológica Educacional (PMITE), retratado no documento anexo ao Projeto, que visa modernizar o ensino público municipal, através de medidas voltadas à integração da educação com a tecnologia, mediante processos de formação continuada do corpo docente, utilização de recursos educacionais digitais e investimentos em infraestrutura.

O Plano foi elaborada a partir de minuciosos estudos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, por meio dos quais foi possível identificar as carências, demandas e potencialidades da rede municipal de ensino.

Formulou-se, a partir dos resultados, um sistema de metas e prioridades, totalmente personalizado para as necessidades detectadas em nosso Município. Assim, a execução do plano não será pautada em diretrizes genéricas, mas, sim, naquilo que a rede de ensino municipal efetivamente demanda.
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Sendo assim, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria.

É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 09 de dezembro de 2019.
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